Projeto de Lei nº/de 2008.

 

 

Altera  e  acrescenta  dispositivos  na  Lei nº 2012, de 18 de dezembro de 2000, (que dispõe sobre exploração e extração de jazidas de minérios no Município de Cordeirópolis), conforme especifica.

 

 

Art. 1º - O parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 2012, de 18 de dezembro de 2000, passa a ser o § 1º, com a seguinte redação:

 

        § 1º - As diretrizes serão expedidas pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos, no prazo de 30 (trinta) dias, após a verificação do local, e terão validade por 180 (cento e oitenta) dias, desde que a área pretendida não ocasione prejuízos à flora e à fauna da região, a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, e não afete as nascentes existentes, num raio de 1000 (mil) metros, a partir do perímetro da área demarcada da jazida.

 

Art. 2º - Fica acrescentado ao art. 3º o § 2º com a seguinte   redação:

 

§ 2º - Não poderão ser expedidas "certidões" para diretrizes e nem "autorização" para uso do solo, e extração de minérios, enquanto não forem apresentados o "Estudo Prévio de Impacto Ambiental" - EIA - e o "Relatório de Impacto Ambiental - RIMA" - devidamente aprovados pelos órgãos competentes de defesa do meio ambiente, da "União" e do "Estado".

 

Art. 3º - Ficam acrescentados ao art. 7º os § 4º e § 5º, com a seguinte redação:

 

§ 4º - Não poderão ser autorizados os pátios de secagem e extração de argila, localizados nas áreas de expansão urbana definidas por Lei, que atinjam áreas com casas de morada, que não atendam as exigências da CETESB e dos órgãos de defesa do meio ambiente, para evitar danos ao solo, a qualidade do ar, aos rios, nascentes e lagos e a saúde pública.
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§ 5º - Constitui infração grave despejar nas represas, lagoas, cursos de água e vias públicas resíduos de segmentos industriais cerâmicos, de solventes e correlatos resultantes da fabricação de pisos, revestimentos e similares.

 

        Art. 4º - O inciso II do art. 10 passa a ter a seguinte redação:

 

II - Suspensão das atividades até que seja sanada a irregularidade com aplicação de multa, de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco)  a 2.225 (duas mil e duzentas e vinte e cinco) UFIRCO (Unidade Fiscal de Referencia do Município de Cordeirópolis), na data da infração.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor nas data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2009, 61 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

        

 

        Senhor Presidente

 

         

         Com permissa vênia, estamos através do presente, remetendo-lhe o incluso Projeto de lei, que altera e acrescenta dispositivos ao Lei 2012, de 18 de dezembro de 2000 (dispõe sobre exploração e extração de jazidas de minérios no Município de Cordeirópolis).

         O Brasil possui um grande potencial mineral. Em nossa região há uma grande área de argila que se presta à industria cerâmica. São recursos que se de um lado trazem prosperidade para a região, trazem, sérios problemas de natureza ambiental, causando impactos consideráveis ao meio ambiente pela devastação do solo, das águas, do clima, da flora e da fauna e, principalmente, pelos danos que causa à saúde da população.

         A Constituição Federal, no art. 23, VI, atribui como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios " proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas". 
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         As extrações de argila causam alterações profundas na área de exploração e suas proximidades, sendo atividades altamente danosas ao meio ambiente. Os principais danos incluem: retirada de cobertura vegetal, erosão/assoreamento, alteração paisagística, impacto visual, modificações na estrutura do solo, interferência na fauna local, poluição sonora, poluição atmosférica, contaminação do rio por óleos e graxas, alteração da calha original dos cursos d'água, aumento do número de partículas em suspensão nas águas (turbidez), etc.

         Além disso, sabe-se que a camada do solo funciona como filtro físico e biológico para as águas subterrâneas e que, portanto, sua retirada representa a diminuição destas importante funções no ecossistema.

         Segundo o Art. 225 da Constituição de 1988, todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações. O § 2º desta Constituição menciona que aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

         Portanto, como se vê, esta iniciativa, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, motiva-se pela constante agressão ao solo e ao meio ambiente porque passa nossa cidade, constatado através de minuciosos estudos elaborado por órgãos Federais e Estaduais que atuam no setor, onde  ficou comprovado através de relatórios e gráficos que o Município de Cordeirópolis, figura no setor de alerta, devido a extração de argila material essencial ao uso cerâmico, atividade que vem ocorrendo há anos, e que se intensificou ultimamente, devido ao desenvolvimento e progresso do setor em nossa região.

         Não bastasse a destruição que está ocorrendo, ficou comprovado o desequilíbrio porque passa o meio ambiente, devido ao material particulado que esta presente no ar, o que vem comprometendo a qualidade do ar, das nascentes, da fauna e da flora, e não podemos deixar de citar os prejuízos causados a população e ao município.

         Cabe-nos informar que várias medidas foram adotadas visando sanar tais adversidades, mesmo assim, há a necessidade dê estabelecer o mais urgente possível, regras que disciplinem o uso do solo, pois se não arcaremos com altos custos com medidas saneadoras  e  reparadoras,  como reflorestamento; recomposição do solo e outras, que como comprovam estudos são medidas necessárias a tornar o meio ambiente saudável, onde  o  ser  humano  possa viver em perfeita 
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sintonia com a fauna e a flora, e principalmente poder também obter da natureza água e ar, elementos esses indispensáveis a vida humana e animal.

         Diante dos fatos elencados acima, salientamos que medidas urgentes e inadiáveis devem serem tomadas, pois tais atitudes de preservação do meio ambiente, beneficiarão a população atual e as futuras gerações.

         Por outro lado, procuramos condensar no Projeto ora encaminhado a Vossas Excelências, procedimentos que julgamos benéficos e necessários ao Município e solicitamos dos Nobres Legisladores, o aval necessário dessa Colenda Câmara Municipal, na aprovação do projeto em epígrafe. 

         Estamos propondo alterações e inclusões de dispositivos na Lei nº 2012, de 18 de dezembro de 2000, como o nome próprio diz, são medidas necessárias a gestão da preservação do meio ambiente, bem como da fiscalização e punição que se fizerem necessárias.

         Assim é que direitos, deveres, disposições, formas, regras, enfim tudo o que enfeixa o assunto procuramos dispô-los neste Projeto de Lei.

         Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa de Leis onde se aflora a seriedade, o cuidado, a preocupação com o bem estar da população como um todo.

         A Vossas Excelências, portanto, submeto o presente Projeto, cujo conteúdo merecerá uma abalizadora análise com sua conseqüente aprovação para gáudio de todas as lides cordeiropolenses.

Sendo só o que nos oferece para o momento, subscrevemo-nos com singularíssimas estima, consideração e distinguido apreço.

         Atenciosamente,

 

Cordeirópolis,         de                        de 2009.

 

 

 

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis.

 

 

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor 

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

         Mensagem nº.    /2009. 

 

        

Cordeirópolis,      de fevereiro de 2009.

 

        

        Excelentíssimo Senhor Presidente.

 

         

         Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº. 2012, de 18 de dezembro de 2000.

Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.  D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

